
PREFEITURA DE 

CÂNÁBRAVÂ 

DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO A GENTE FAZ, A CIDADE CRESCE. 

PORTARIA N. 430/2023/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS PARA SERVIDORA 

PÚBLICA, Sr.a MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DA MOTA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83°, incisos III, 

XXVIII e XXX, da Lei Orgânica Municipal e as disposições contidas na Lei Municipal n. 

425/2009 no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, que 

"dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores e 

demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do Norte - MT 

e da outras providencias" e o decreto municipal n. 938, de 12 de janeiro de 2022, que "dispõe 

sobre a atualização de valores para concessão de diárias, e dá outras providências" e a 

Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, que "estabelece Normas e Procedimentos 

para Concessão e Controle de Diárias e Adiantamentos de Viagens", aprovada pelo Decreto n. 

704, de 29 de agosto de 2019. 

CONSIDERANDO que diária consiste no auxílio pecuniário concedido, a 

título de indenização pelas despesas com alimentação e hospedagem a agentes políticos, 

servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e particulares em 

colaboração com o Poder Público que se deslocarem temporariamente do município, para 

estrito desempenho de suas atribuições do cargo, e/ou para participar de seminários, congressos, 

cursos de aperfeiçoamento e outros eventos de interesse da municipalidade. 

CONSIDERANDO que adiantamento consiste na entrega de numerário a 

agentes políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e 

particulares em colaboração com o Poder Público, cuja finalidade seja custear as despesas 

efetuadas distantes da sede do município, como despesas com locomoção urbana, 

intermunicipal ou interestadual no caso de viagens a serviço do município. Também, as 

despesas com combustível, no caso de a viagem ser com carro oficial do Município ou cedido 

pelo próprio servidor ou agente político (sendo que neste caso só poderão custear despesas com 

combustíveis, não entrando manutenção com mecânica e nem peças), em trechos em que não 

haja postos de abastecimento vencedores de licitações. 
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VILA SÀO JOÃO - CÃNAlBRAVÂ DO NORTE - MT 
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DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO A GENTE FAZ, A CIDADE CRESCE, 

CONSIDERANDO que nos termos da Instrução Normativa SRH n. 

001/2011, Versão 03, que "estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de 

Diárias e Adiantamentos de Viagens", aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019, 

no capítulo V, item 2, é de responsabilidade do Secretário da Pasta "deferir ou indeferir as 

diárias e/ou adiantamento solicitadas por servidor público, agente político ou conselheiro 

municipal e assinar a respectiva Requisição/Solicitação de Empenho, a ser encaminhada à 

Contabilidade para realização de empenho" e ao Chefe do Poder Executivo aplicar as sanções 

administrativas cabíveis previstas na legislação vigente (capítulo V - Reponsabilidade, item 1, 

da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por período de 24 (vinte e 

quatro) horas, e concedidas por dia de afastamento do Município, incluindo-se os dias de 

partida e de chegada. No caso de o afastamento ocorrer por um período de até 12 (doze) horas, 

será computado como meia diária (capítulo VI - Procedimentos, item 3, da Instrução 

Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03); 

CONSIDERANDO que o valor da diária, indicada no Decreto Municipal n. 

280/2010, em seu Anexo I, ou outro decreto que vier lhe suceder, será reduzido em 50% 

(cinqüenta por cento), quando houver necessidade de deslocar-se para localidades situadas num 

raio de até 100 km de distância do município de Canabrava do Norte (capítulo VI - 

Procedimentos, item 5, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que o valor das diárias será concedido COM ou SEM 

PERNOITE. No caso, que houver deslocamento, sem pernoite, o valor devido da diária será de 

50% (cinqüenta por cento) do valor devido da diária (capítulo VI - Procedimentos, item 6, da 

Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, conselheiro 

tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público que não 

prestar contas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do seu retorno fica vedado à concessão 

de nova diária e/ou adiantamento de passagem, além de se efetivar o desconto na sua folha de 

pagamento do mês subsequente (capítulo VII - Considerações finais, item 6, da Instrução 

Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO a solicitação contida no memorando n. 254/2023/SMS- 

CBN, de 10 de maio de 2023. 

RESOLVE: 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N" 
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PREFEITURA DE 

CÂNÁBRÂVÁ 

DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO À GENTE FAZ, A CIDADE CRESCE. 

Art. Io. CONCEDER a Sr.a MARIA DE LOURDES PEREIRA DA MOTA, inscrita no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n. *** 238,***-**^ 

servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Técnica de Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS, o correspondente a 01 (uma) diária no valor de 

R$237,83 (duzentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos) cada diária, totalizando um 

montante de R$237,83 (duzentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos), em decorrência 

de viagem à cidade de Canarana - MT, para acompanhamento e observação do paciente Sr. 

Francisco Lira da Silva, residente e domiciliado no Distrito de Primavera do Fontoura. O 

paciente passou pela emergência do Centro de Saúde Milton Gonçalves da Silva, onde foi 

atendido pela medica plantonista e realizado um eletrocardiograma que identificou alterações e 

a necessidade de ser encaminhado para o Hospital de referência. Em contato com a família, nos 

foi solicitado ajuda no transporte para o município de Canarana-MT, onde daria seguimento ao 

tratamento com acompanhamento de seus familiares que residem naquele município sendo 

necessário o acompanhamento de um profissional de enfermagem, no dia 08/05/2023, ás 

08hr30min e retorno as 17hr00min do dia 08/05/2023 com previsão de chegada ao município a 

partir da 01h:40 min do dia 09/05/2023. 

Art. 2o. As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da dotação orçamentária 

própria. 

Art. 3o. Nos termos do artigo 10°, da Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, que 

"dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores e 

demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do Norte - MT 

e da outras providencias" e nos termos do item 16, do capítulo VI - Procedimentos e item 6, do 

capítulo VII - Considerações Finais, ambos da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 

03, que "estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diárias e 

Adiantamentos de Viagens", aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019, o servidor 

público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares em 

colaboração com o Poder Público é obrigado a apresentar relatório de viagem, no prazo de 03 

(três) dias úteis subsequentes ao retorno à sede e restituir os valores relativos às diárias 

recebidas em excesso. 

§ Io. No caso de Diária, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro 

municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado a apresentar no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis após seu retorno, a Gerência de Finanças, conciliações e 

baixa de despesas - GEREFICOBA, o Relatório de Viagem devidamente preenchido, assinado 

pelo servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e 

particulares em colaboração com o Poder Público, bem como, pelo seu chefe imediato, para que 

possa compor o processo da despesa. O Relatório de Viagem deverá ser formulário - padrão 
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PREFEITURA DE 

CÂNÁBRÀVÁ 

DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO À GENTE FAZ, A CIDADE CRESCE. 

(Anexo IV), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 

704, de 29 de agosto de 2019. 

§ 2o. No caso de Adiantamento, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 

conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado a 

apresentar a Coordenadoria de Finanças, o Relatório de Despesas de Adiantamento (Anexo V), 

da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de 

agosto de 2019, acompanhado dos comprovantes das despesas devidamente preenchidos, no 

qual o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e 

particulares em colaboração com o Poder Público deverá atestar. 

§ 3o. O descumprimento do disposto acima sujeitará o servidor ao desconto integral imediato 

em folha, dos valores de diária recebidos, sem prejuízo de outras sanções legais. 

§ 4o. Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o 

ressarcimento das diárias correspondentes ao período prorrogado, mediante justificativa 

fundamentada e autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação 

de competência. 

§ 5o. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas é respectivamente, 

da autoridade solicitante e concedente, cabendo a Gerência de Finanças, conciliações e baixa de 

despesas - GEREFICOBA, a análise, aprovação e/ou reprovação das prestações de contas, 

devendo dá ciência a Gerência de Recursos Humanos quando o servidor público, agente 

político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o 

Poder Público se omitir de prestar contas ou tiverem a sua prestação de contas com status de 

reprovada. 

Art. 3o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se toda e qualquer 

disposição em contrário. 

Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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Assinaturas 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS (011.173.691-96) 

Título: PREFEITO Assinatura: Eletrônica 

ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil 



 ,+0&!"/�+!, PTD N BNMSQNKD HMSDQMN CNR @SNR @CLHMHRSQ@SHUNR DRS]� HM

BKTRHUD� A@RD@CN MN OQHMBeOHN C@ @TSNSTSDK@� N ONCDQCDUDQ C@  CLHMHRSQ@

a`N /iAKHB@ CD QDUNF@Q D @MTK@Q RDTR OQfOQHNR @SNR� CDRCD PTD OQDRDMSDR

@ RTARHRSDMSD ITRSHEHB@SHU@� N HMSDQDRRD OiAKHBN D QDRODHS@CNR N CDUHCN OQN

BDRRN KDF@K D NR CHQDHSNR D HMSDQDRRDR KDFeSHLNR CNR CDRSHM@S]QHNR� BNMENQLD

RiLTK@ ���r D ���r @LA@R CN 23% D @QSHFN ��r� C@ KDH ����������� KDU@ @

BNMBKTR`N C@ ONRRHAHKHC@CD CD @MTK@Q CD NEHBHN @ DKDU@a`N CD MeUDK�BK@RRD

BNMBDCHCNR� $RS@� ONHR� b TL@ C@PTDK@R GHOfSDRDR DL PTD @  CLHMHRSQ@a`N

/iAKHB@ ONCDQ] D CDUDQ] @FHQ CD HLDCH@SN� @ EHL CD DUHS@Q C@MNR HQQDUDQRe

UDHR @NR LTMeBHODR� (MBKTRHUD� yE@KG@ @  CLHMHRSQ@a`N PT@MCN� BNLODKHC@

@ DWDQBDQ @ @TSNSTSDK@� CDHW@ CD DWDQBdK@z � )NRb CNR 2@MSNR "@QU@KGN %H

KGNR HM , -4 + #$ #(1$3.  #,(-(231 3(5.� ��q DCHa`N� 1HN CD )@

MDHQN��+iLDM�)TQHR��������O�����	�

 ,+0&!"/�+!, PTD HMDWHRSD NEDMR@ @NR OQHMBeOHNR BNMRSHSTBHNM@HR CN CH

QDHSN @CPTHQHCN D C@ HQQDCTSHAHKHC@CD CD UDMBHLDMSNR� TL@ UDY PTD N @SN

BNMSQ]QHN ^ KDH M`N FDQ@� O@Q@ N RDQUHCNQ OiAKHBN� N CHQDHSN CD BNMSHMT@Q QD

BDADMCN U@MS@FDMR ODBTMH]QH@R HMCDUHC@R� DMPT@MSN @ F@Q@MSH@ BNMRSHSTBH

NM@K C@ HQQDCTSHAHKHC@CD CD QDLTMDQ@a`N M`N HLODCD PTD @  CLHMHRSQ@a`N

QDSHEHPTD NR UDMBHLDMSNR CNR RDQUHCNQDR OiAKHBNR BNL @ EHM@KHC@CD CD DW

BKTHQ U@MS@FDMR ODBTMH]QH@R O@F@R HMCDUHC@LDMSD� -DRS@R BHQBTMRS_MBH@R�

M`N G] CHQDHSN ^ L@MTSDMa`N C@ DKDU@a`N CD MeUDK BNMBDCHC@ @NR RDQUHCN

QDR BNL A@RD DL @MDWN CD KDH QDUNF@CN� NT @N RDT U@KNQ� M`N RNBNQQDMCN

@ HMUNB@a`N @N CHQDHSN @CPTHQHCN� ADL BNLN @N OQHMBeOHN C@ RDFTQ@Ma@ IT

QeCHB@� ONQPT@MSN M`N RD @CPTHQD CHQDHSNR RDL @LO@QN KDF@K�  CDL@HR� BN

LN @ RTOQDRR`N C@QRD] O@Q@ R@M@Q HKDF@KHC@CD ODKN O@F@LDMSN CD UDQA@

HMCDUHC@� M`N G] E@K@Q DL UHNK@a`N @N OQHMBeOHN C@ HQQDCTSHAHKHC@CD CD UDM

BHLDMSNR�

/"0,)3"

�LN �j .�@	 RDQUHCNQ�@	 CN /K@MN CD "@QFNR� "@QQDHQ@ D 2@K]QHN CNR /QN

EHRRHNM@HR C@ $CTB@a`N !]RHB@ C@ /QDEDHSTQ@ ,TMHBHO@K CD "@M@AQ@U@ CN

-NQSD CDRBQHSN @A@HWN� EHB@ DMPT@CQ@CN�@	 MNR QDRODBSHUNR MeUDHR BNQQDR

ONMCDMSDR @N SDLON CD RDQUHaN D BK@RRD LDCH@MSD G@AHKHS@a`N D�NT PT@KHEH

B@a`N�OQNEHRRHNM@K�@OQDRDMS@C@�@N�#DO@QS@LDMSN�CD�1DBTQRNR�'TL@MNR�

0" /"1�/&��*2+& &-�)�!"�"!2 �Vl,��"0-,/1"��)�7"/��12/&0*,�"
 2)12/����0*"")1 
0"/3&!,/ *�1/v 2)�  �/$,  )�00" +v3")
REIJANE DIAS DOS SANTOS 1519 PROFESSORA B 8

�LN �j .�@	 RDQUHCNQ�@	 PTD RD ITKF@Q OQDITCHB@CN�@	 DL RDT DMPT@CQ@

LDMSN ONCDQ] QDBNQQDQ MN OQ@YN CD �� �RDRRDMS@	 CH@R BNMS@CNR C@ C@S@

CD OTAKHB@a`N CD RDT DMPT@CQ@LDMSN� LDCH@MSD ODSHa`N ETMC@LDMS@C@ D

CNBTLDMSNR BNLOQNA@SfQHNR PTD B@Q@BSDQHYDL NR E@SNR @KDF@CNR D ONRRH

AHKHSDL��RD�ENQ�N�B@RN��@�QDBNMRHCDQ@a`N�CN�@SN�

�LN �j $RS@ ONQS@QH@ DMSQ@ DL UHFNQ M@ C@S@ CD RT@ OTAKHB@a`N� QDUNF@MCN

RD O@QBH@KLDMSD @ ONQS@QH@ M� ���� CD �� CD I@MDHQN CD ����� M@PTHKN DL

PTD�CHRONQ�@N�BNMSQ]QHN�

/?ACMNL?�M?�

-O<FCKO?�M?�

 OGJL;�M?

',l,� )"&1,+��/�y',�!"�*"!"&/,0

/QDEDHSN�,TMHBHO@K

�!*&+&01/�Vl,�)& &1�Vl,
�3&0,�!"�-/"$l,�-/"0"+ &�)�+j���������

 /QDEDHSTQ@ ,TMHBHO@K CD "@M@AQ@U@ CN -NQSD,3� ONQ LDHN C@  ,*&0�

0l, -/"$,"&/� �  -� SNQM@ OiAKHBN O@Q@ BNMGDBHLDMSN CD SNCNR NR

HMSDQDRR@CNR� PTD RD DMBNMSQ@RD HMRS@TQ@C@ @ +HBHS@a`N M@ ,NC@KHC@CD

-/"$l,�-/"0"+ &�)��SHON�RDQ]�N *"+,/�-/"V,

!, ,�'"1,� 1DFHRSQN CD /QDaNR O@Q@ ONRReUDK D DUDMST@K "NMSQ@S@a`N CD

DLOQDR@ DRODBH@KHY@C@ DL OQDRS@a`N CD RDQUHaNR CD RNMC@FDL CD RNKN D

DMR@HNR CD @FQDF@CNR O@Q@ @SDMCDQ @R MDBDRRHC@CDR CN ,TMHBeOHN CD "@

M@AQ@U@�CN�-NQSD��,3�

!� 0"00l, !" ��"/12/��  DMSQDF@ D @ADQSTQ@ CNR DMUDKNODR RDQ]

QD@KHY@C@ MN CH@ �� CD )TMGN CD ����� ^R ��G��LHM� M@ RDCD C@ /QDEDHSTQ@

,TMHBHO@K CD "@M@AQ@U@ CN -NQSD� 2@K@ CD +HBHS@ahDR D "NMSQ@SNR� MN DM

CDQDaN�  UDMHC@ �TQD@ 3@U@QDR  LNQHL w 2�-r� 2DSNQ 5HK@ 2`N )N`N� MDRS@

BHC@CD�

!� /"1&/�!� !, "!&1�)� . $CHS@K ONCDQ] RDQ @CPTHQHCN M@ RDCD C@

/QDEDHSTQ@ ,TMHBHO@K CD "@M@AQ@U@ CN -NQSD� 2@K@ CD +HBHS@ahDR D "NMSQ@

SNR� MN DMCDQDaN�  UDMHC@ �TQD@ 3@U@QDR  LNQHL w2�-r� 2DSNQ 5HK@ 2`N

)N`N� MDRS@ BHC@CD NT MN RHSD C@ /QDEDHSTQ@ ,TMHBHO@K GSSO���VVV�B@M@A@

U@CNMNQSD�LS�FNU�AQ�SQ@MRO@QDMBH@�KHBHS@BNDR�

!�0 &+#,/*�Vm"0  ,*-)"*"+1�/"0� /@Q@ DRBK@QDBHLDMSN CD Ci

UHC@R NT HMENQL@ahDR BNLOKDLDMS@QDR CDUDQ] RDQ TSHKHY@CN N DMCDQDaN DKD

SQgMHBN KHBHS@a`N�B@M@AQ@U@CNMNQSD�NQF D�NT ODKN SDKDENMD ���	 ��������

BHS@MCN N Mr CN DCHS@K DL PTDRS`N� 3NCNR NR KHBHS@MSDR CDUDQ`N DRS@Q CD

L]RB@Q@R�D�DUHS@Q�@�OQNWHLHC@CD�BNL�NTSQ@R�ODRRN@R�

"@M@AQ@U@�CN�-NQSD,3�����CD�,@HN�CD������

(Q@MHYN�,@SNR�1NCQHFTDR

/QDFNDHQN�

-ILN;LC;�Hj���������

$��&+"1"�!,�-/"#"&1,
-,/1�/&��+����������$�-/"��!"����!"�*�&,�!"�����

-,/1�/&��+����������$�-/"��!"����!"�*�&,�!"�����

o!&0-m" 0,�/"  ,+ "00l, !" !&u/&�0 -�/� 0"/3&!,/� -y�

�)& �� 0Li *�/&� !" ),2/!"0 -"/"&/� !� *,1�� " !u ,21/�0

-/,3&!t+ &�0p

',l,  )"&1,+ �/�y', !" *"!"&/,0� /QDEDHSN ,TMHBHO@K CD "@M@

AQ@U@ CN -NQSD� $RS@CN CD ,@SN &QNRRN� DL BNMENQLHC@CD BNL N @QS� ��r�

HMBHRNR (((� 775((( D 777� C@ +DH .QF_MHB@ ,TMHBHO@K D @R CHRONRHahDR BNM

SHC@R�M@�+DH�,TMHBHO@K�M�����������MN�TRN�CD�RT@R�@SQHATHahDR�KDF@HR��D�

 ,+0&!"/�+!, @ +DH ,TMHBHO@K M� ���� CD �� CD CDYDLAQN CD �����

PTD ydisp�e sobre o regime de di�rias para o prefeito, vice-prefeito, se-

cret�rios/assessores e demais servidores municipais, em viagem a servi�o

do munic�pio de Canabrava do Norte Ð MT e da outras providenciasz D N

CDBQDSN LTMHBHO@K M� ���� CD �� CD I@MDHQN CD ����� PTD ydisp�e sobre a

atualiza��o de valores para concess�o de di�rias, e d� outras provid�nci-

asz D @ (MRSQTa`N -NQL@SHU@ 21' M� ��������� 5DQR`N ��� PTD yestabelece

Normas e Procedimentos para Concess�o e Controle de Di�rias e Adian-

tamentos de Viagensz� @OQNU@C@ ODKN #DBQDSN M� ���� CD �� CD @FNRSN CD

�����

".-2(#$1 -#. PTD CH]QH@ BNMRHRSD MN @TWeKHN ODBTMH]QHN BNMBDCHCN� @

SeSTKN CD HMCDMHY@a`N ODK@R CDRODR@R BNL @KHLDMS@a`N D GNRODC@FDL @

@FDMSDR ONKeSHBNR� RDQUHCNQDR OiAKHBNR NT BNMRDKGDHQNR LTMHBHO@HR� BNMRD

KGDHQNR STSDK@QDR D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@a`N BNL N /NCDQ /iAKHBN PTD

RD CDRKNB@QDL SDLONQ@QH@LDMSD CN LTMHBeOHN� O@Q@ DRSQHSN CDRDLODMGN

CD RT@R @SQHATHahDR CN B@QFN� D�NT O@Q@ O@QSHBHO@Q CD RDLHM]QHNR� BNMFQDR

RNR� BTQRNR CD @ODQEDHaN@LDMSN D NTSQNR DUDMSNR CD HMSDQDRRD C@ LTMHBH

O@KHC@CD�

".-2(#$1 -#. PTD @CH@MS@LDMSN BNMRHRSD M@ DMSQDF@ CD MTLDQ]QHN @

@FDMSDR ONKeSHBNR� RDQUHCNQDR OiAKHBNR NT BNMRDKGDHQNR LTMHBHO@HR� BNMRD

KGDHQNR STSDK@QDR D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@a`N BNL N /NCDQ /iAKHBN� BTI@

EHM@KHC@CD RDI@ BTRSD@Q @R CDRODR@R DEDST@C@R CHRS@MSDR C@ RDCD CN LT

MHBeOHN� BNLN CDRODR@R BNL KNBNLNa`N TQA@M@� HMSDQLTMHBHO@K NT HMSDQDR

S@CT@K MN B@RN CD UH@FDMR @ RDQUHaN CN LTMHBeOHN� 3@LAbL� @R CDRODR@R

BNL BNLATRSeUDK� MN B@RN CD @ UH@FDL RDQ BNL B@QQN NEHBH@K CN ,TMHBeOHN

NT BDCHCN ODKN OQfOQHN RDQUHCNQ NT @FDMSD ONKeSHBN �RDMCN PTD MDRSD B@RN

Rf ONCDQ`N BTRSD@Q CDRODR@R BNL BNLATRSeUDHR� M`N DMSQ@MCN L@MTSDM

���CD�,@HN�CD������m�)NQM@K�.EHBH@K�$KDSQgMHBN�CNR�,TMHBeOHNR�CN�$RS@CN�CD�,@SN�&QNRRN�m� -.�75(((�Z�-k������

CH@QHNLTMHBHO@K�NQF�LS�@LL�m�VVV�@LL�NQF�AQ ��  RRHM@CN�#HFHS@KLDMSD



a`N BNL LDB_MHB@ D MDL ODa@R	� DL SQDBGNR DL PTD M`N G@I@ ONRSNR CD

@A@RSDBHLDMSN�UDMBDCNQDR�CD�KHBHS@ahDR�

".-2(#$1 -#. PTD MNR SDQLNR C@ (MRSQTa`N -NQL@SHU@ 21' M� ����

����� 5DQR`N ��� PTD yDRS@ADKDBD -NQL@R D /QNBDCHLDMSNR O@Q@ "NMBDR

R`N D "NMSQNKD CD #H]QH@R D  CH@MS@LDMSNR CD 5H@FDMRz� @OQNU@C@ ODKN

#DBQDSN M� ���� CD �� CD @FNRSN CD ����� MN B@OeSTKN 5� HSDL �� b CD QDR

ONMR@AHKHC@CD CN 2DBQDS]QHN C@ /@RS@ yCDEDQHQ NT HMCDEDQHQ @R CH]QH@R D�NT

@CH@MS@LDMSN RNKHBHS@C@R ONQ RDQUHCNQ OiAKHBN� @FDMSD ONKeSHBN NT BNMRD

KGDHQN LTMHBHO@K D @RRHM@Q @ QDRODBSHU@ 1DPTHRHa`N�2NKHBHS@a`N CD $LOD

MGN� @ RDQ DMB@LHMG@C@ ^ "NMS@AHKHC@CD O@Q@ QD@KHY@a`N CD DLODMGNz D

@N "GDED CN /NCDQ $WDBTSHUN @OKHB@Q @R R@MahDR @CLHMHRSQ@SHU@R B@AeUDHR

OQDUHRS@R M@ KDFHRK@a`N UHFDMSD �B@OeSTKN 5  1DONMR@AHKHC@CD� HSDL �� C@

(MRSQTa`N�-NQL@SHU@�21'�M������������5DQR`N���	�

 ,+0&!"/�+!, PTD @R CH]QH@R RDQ`N B@KBTK@C@R ONQ ODQeNCN CD �� �UHM

SD D PT@SQN	 GNQ@R� D BNMBDCHC@R ONQ CH@ CD @E@RS@LDMSN CN ,TMHBeOHN�

HMBKTHMCNRD NR CH@R CD O@QSHC@ D CD BGDF@C@� -N B@RN CD N @E@RS@LDMSN

NBNQQDQ ONQ TL ODQeNCN CD @Sb �� �CNYD	 GNQ@R� RDQ] BNLOTS@CN BNLN LDH@

CH]QH@ �B@OeSTKN 5( w /QNBDCHLDMSNR� HSDL �� C@ (MRSQTa`N -NQL@SHU@ 21'

M������������5DQR`N���	�

 ,+0&!"/�+!, PTD N U@KNQ C@ CH]QH@� HMCHB@C@ MN #DBQDSN ,TMHBHO@K M�

��������� DL RDT  MDWN (� NT NTSQN CDBQDSN PTD UHDQ KGD RTBDCDQ� RDQ]

QDCTYHCN DL ��� �BHMPTDMS@ ONQ BDMSN	� PT@MCN GNTUDQ MDBDRRHC@CD CD

CDRKNB@QRD O@Q@ KNB@KHC@CDR RHST@C@R MTL Q@HN CD @Sb ��� JL CD CHRS_MBH@

CN LTMHBeOHN CD "@M@AQ@U@ CN -NQSD �B@OeSTKN 5(  /QNBDCHLDMSNR� HSDL ��

C@�(MRSQTa`N�-NQL@SHU@�21'�M������������5DQR`N���	�

 ,+0&!"/�+!, PTD N U@KNQ C@R CH]QH@R RDQ] BNMBDCHCN "., NT 2$,

/$1-.(3$� -N B@RN� PTD GNTUDQ CDRKNB@LDMSN� RDL ODQMNHSD� N U@KNQ CD

UHCN C@ CH]QH@ RDQ] CD ��� �BHMPTDMS@ ONQ BDMSN	 CN U@KNQ CDUHCN C@ CH]QH@

�B@OeSTKN 5(  /QNBDCHLDMSNR� HSDL �� C@ (MRSQTa`N -NQL@SHU@ 21' M� ����

������5DQR`N���	�

 ,+0&!"/�+!, PTD @N @FDMSD ONKeSHBN� RDQUHCNQ OiAKHBN� BNMRDKGDHQN ST

SDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@a`N BNL N /NCDQ

/iAKHBN PTD M`N OQDRS@Q BNMS@R MN OQ@YN L]WHLN CD �� �BHMBN	 CH@R iSDHR

CN RDT QDSNQMN EHB@ UDC@CN ^ BNMBDRR`N CD MNU@ CH]QH@ D�NT @CH@MS@LDMSN

CD O@RR@FDL� @KbL CD RD DEDSHU@Q N CDRBNMSN M@ RT@ ENKG@ CD O@F@LDMSN

CN LdR RTARDPTDMSD �B@OeSTKN 5(( w "NMRHCDQ@ahDR EHM@HR� HSDL �� C@ (MR

SQTa`N�-NQL@SHU@�21'�M������������5DQR`N���	�

 ,+0&!"/�+!, @ RNKHBHS@a`N BNMSHC@ MN LDLNQ@MCN M� ���������2,2

"!-��CD����CD�L@HN�CD������

/"0,)3"�

�LN �j  ,+ "!"/ @ 2Q�q*�/&� !" ),2/!"0 -"/"&/� !� *,1��

HMRBQHS@ MN "@C@RSQN CD /DRRN@R %eRHB@R CN ,HMHRSbQHN C@ %@YDMC@ w "/%�

,% RNA N M� 


�����




� RDQUHCNQ@ OiAKHB@ LTMHBHO@K� NBTO@MSD CN B@Q

FN DEDSHUN CD 3bBMHB@ CD $MEDQL@FDL� KNS@C@ M@ 2DBQDS@QH@ ,TMHBHO@K CD

2@iCD w 2,2� N BNQQDRONMCDMSD @ �� �TL@	 CH]QH@ MN U@KNQ CD 1�������

�CTYDMSNR D SQHMS@ D RDSD QD@HR D NHSDMS@ D SQdR BDMS@UNR	 B@C@ CH]QH@� SNS@KH

Y@MCN TL LNMS@MSD CD 1������� �CTYDMSNR D SQHMS@ D RDSD QD@HR D NHSDMS@ D

SQdR BDMS@UNR	� DL CDBNQQdMBH@ CD UH@FDL ^ BHC@CD CD "@M@Q@M@  ,3� O@

Q@ @BNLO@MG@LDMSN D NARDQU@a`N CN O@BHDMSD 2Q� %Q@MBHRBN +HQ@ C@ 2HKU@�

QDRHCDMSD D CNLHBHKH@CN MN #HRSQHSN CD /QHL@UDQ@ CN %NMSNTQ@� . O@BHDMSD

O@RRNT ODK@ DLDQFdMBH@ CN "DMSQN CD 2@iCD ,HKSNM &NMa@KUDR C@ 2HKU@�

NMCD ENH @SDMCHCN ODK@ LDCHB@ OK@MSNMHRS@ D QD@KHY@CN TL DKDSQNB@QCHNFQ@

L@ PTD HCDMSHEHBNT @KSDQ@ahDR D @ MDBDRRHC@CD CD RDQ DMB@LHMG@CN O@Q@ N

'NROHS@K CD QDEDQdMBH@� $L BNMS@SN BNL @ E@LeKH@� MNR ENH RNKHBHS@CN @ITC@

MN SQ@MRONQSD O@Q@ N LTMHBeOHN CD "@M@Q@M@,3� NMCD C@QH@ RDFTHLDMSN

@N SQ@S@LDMSN BNL @BNLO@MG@LDMSN CD RDTR E@LHKH@QDR PTD QDRHCDL M@

PTDKD LTMHBeOHN RDMCN MDBDRR]QHN N @BNLO@MG@LDMSN CD TL OQNEHRRHNM@K

CD DMEDQL@FDL� MN CH@ ����������� ]R ��GQ��LHM D QDSNQMN @R ��GQ��

LHM CN CH@ ���������� BNL OQDUHR`N CD BGDF@C@ @N LTMHBeOHN @ O@QSHQ C@

��G����LHM�CN�CH@������������

�LN �j  R CDRODR@R CDBNQQDMSDR CDRS@ ONQS@QH@ NBNQQDQ`N ONQ BNMS@ C@ CN

S@a`N�NQa@LDMS]QH@�OQfOQH@�

�LN �j -NR SDQLNR CN @QSHFN ��r� C@ +DH ,TMHBHO@K M� ���� CD �� CD CD

YDLAQN CD ����� PTD ydisp�e sobre o regime de di�rias para o prefeito,

vice-prefeito, secret�rios/assessores e demais servidores municipais, em

viagem a servi�o do munic�pio de Canabrava do Norte Ð MT e da outras

providenciasz D MNR SDQLNR CN HSDL ��� CN B@OeSTKN 5( w /QNBDCHLDMSNR D

HSDL �� CN B@OeSTKN 5(( w "NMRHCDQ@ahDR %HM@HR� @LANR C@ (MRSQTa`N -NQL@

SHU@ 21' M� ��������� 5DQR`N ��� PTD yestabelece Normas e Procedimen-

tos para Concess�o e Controle de Di�rias e Adiantamentos de Viagensz�

@OQNU@C@ ODKN #DBQDSN M� ���� CD �� CD @FNRSN CD ����� N RDQUHCNQ OiAKHBN�

@FDMSD ONKeSHBN� BNMRDKGDHQN STSDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR

DL BNK@ANQ@a`N BNL N /NCDQ /iAKHBN b NAQHF@CN @ @OQDRDMS@Q QDK@SfQHN CD

UH@FDL� MN OQ@YN CD �� �SQdR	 CH@R iSDHR RTARDPTDMSDR @N QDSNQMN ^ RDCD D

QDRSHSTHQ�NR�U@KNQDR�QDK@SHUNR�^R�CH]QH@R�QDBDAHC@R�DL�DWBDRRN�

f �j -N B@RN CD #H]QH@� N RDQUHCNQ OiAKHBN� @FDMSD ONKeSHBN� BNMRDKGDHQN ST

SDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@a`N BNL N /N

CDQ /iAKHBN EHB@ NAQHF@CN @ @OQDRDMS@Q MN OQ@YN L]WHLN CD �� �SQdR	 CH@R

iSDHR @OfR RDT QDSNQMN� @ &DQdMBH@ CD %HM@Ma@R� BNMBHKH@ahDR D A@HW@ CD

CDRODR@R  &$1$%(".! � N 1DK@SfQHN CD 5H@FDL CDUHC@LDMSD OQDDMBGH

CN� @RRHM@CN ODKN RDQUHCNQ OiAKHBN� @FDMSD ONKeSHBN� BNMRDKGDHQN STSDK@Q NT

BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@a`N BNL N /NCDQ /iAKHBN�

ADL BNLN� ODKN RDT BGDED HLDCH@SN� O@Q@ PTD ONRR@ BNLONQ N OQNBDRRN

C@ CDRODR@� . 1DK@SfQHN CD 5H@FDL CDUDQ] RDQ ENQLTK]QHN w O@CQ`N � MDWN

(5	� C@ (MRSQTa`N -NQL@SHU@ 21' M� ��������� 5DQR`N ��� @OQNU@C@ ODKN

#DBQDSN�M�������CD����CD�@FNRSN�CD������

f �j -N B@RN CD  CH@MS@LDMSN� N RDQUHCNQ OiAKHBN� @FDMSD ONKeSHBN� BNMRD

KGDHQN STSDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@a`N BNL

N /NCDQ /iAKHBN EHB@ NAQHF@CN @ @OQDRDMS@Q @ "NNQCDM@CNQH@ CD %HM@Ma@R�

N 1DK@SfQHN CD #DRODR@R CD  CH@MS@LDMSN � MDWN 5	� C@ (MRSQTa`N -NQL@

SHU@ 21' M� ��������� 5DQR`N ��� @OQNU@C@ ODKN #DBQDSN M� ���� CD �� CD

@FNRSN CD ����� @BNLO@MG@CN CNR BNLOQNU@MSDR C@R CDRODR@R CDUHC@

LDMSD OQDDMBGHCNR� MN PT@K N RDQUHCNQ OiAKHBN� @FDMSD ONKeSHBN� BNMRDKGDHQN

STSDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@a`N BNL N /N

CDQ�/iAKHBN�CDUDQ]�@SDRS@Q�

f �j . CDRBTLOQHLDMSN CN CHRONRSN @BHL@ RTIDHS@Q] N RDQUHCNQ @N CDRBNM

SN HMSDFQ@K HLDCH@SN DL ENKG@� CNR U@KNQDR CD CH]QH@ QDBDAHCNR� RDL OQDITeYN

CD�NTSQ@R�R@MahDR�KDF@HR�

f �j "@RN @ UH@FDL CN RDQUHCNQ TKSQ@O@RRD @ PT@MSHC@CD CD CH]QH@R RNKH

BHS@C@R� NBNQQDQ] N QDRR@QBHLDMSN C@R CH]QH@R BNQQDRONMCDMSDR @N ODQeNCN

OQNQQNF@CN� LDCH@MSD ITRSHEHB@SHU@ ETMC@LDMS@C@ D @TSNQHY@a`N CN CHQHFDMSD

L]WHLN�CN�fQF`N�NT�DMSHC@CD��@CLHSHC@�@�CDKDF@a`N�CD�BNLODSdMBH@�

f �j  QDRONMR@AHKHC@CD ODKN BNMSQNKD C@R UH@FDMR D C@ OQDRS@a`N CD BNM

S@R b QDRODBSHU@LDMSD� C@ @TSNQHC@CD RNKHBHS@MSD D BNMBDCDMSD� B@ADMCN @

&DQdMBH@ CD %HM@Ma@R� BNMBHKH@ahDR D A@HW@ CD CDRODR@R w &$1$%(".! �

@ @M]KHRD� @OQNU@a`N D�NT QDOQNU@a`N C@R OQDRS@ahDR CD BNMS@R� CDUDMCN

C] BHdMBH@ @ &DQdMBH@ CD 1DBTQRNR 'TL@MNR PT@MCN N RDQUHCNQ OiAKHBN�

@FDMSD ONKeSHBN� BNMRDKGDHQN STSDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR

DL BNK@ANQ@a`N BNL N /NCDQ /iAKHBN RD NLHSHQ CD OQDRS@Q BNMS@R NT SHUD

QDL�@�RT@�OQDRS@a`N�CD�BNMS@R�BNL�RS@STR�CD�QDOQNU@C@�

�LN �j� $RS@ ONQS@QH@ DMSQ@Q] DL UHFNQ M@ C@S@ CD RT@ OTAKHB@a`N�

QDUNF@MCNRD�SNC@�D�PT@KPTDQ�CHRONRHa`N�DL�BNMSQ]QHN�

/?ACMNL;�M?�

-O<FCKO?�M?�

 OGJL;�M?

99999999999999999999999999999999999999

',l,� )"&1,+��/�y',�!"�*"!"&/,0

/QDEDHSN�,TMHBHO@K

���CD�,@HN�CD������m�)NQM@K�.EHBH@K�$KDSQgMHBN�CNR�,TMHBeOHNR�CN�$RS@CN�CD�,@SN�&QNRRN�m� -.�75(((�Z�-k������

CH@QHNLTMHBHO@K�NQF�LS�@LL�m�VVV�@LL�NQF�AQ ��  RRHM@CN�#HFHS@KLDMSD


